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LEI Nº 6.071, DE 26 DE MARÇO DE 2021

Denomina Rua Silson Ferreira Tavares, a Rua 16 do

bairro Loteamento Jardim São Marcos, na forma

que específica.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

80, inciso Il, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º É denominada Rua Silson Ferreira Tavares, a

Rua 16, no bairro Loteamento Jardim São Marcos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Valinhos,

aos 26 de março de 2021, 125º do Distrito de Paz,

66º do Município e 16º da Comarca.
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Conferida, numeradã e datada neste Departamento, na

    
forma regulamentar! ei ormjilade com o expediente

administrativo nº: 4.214/20

Subchefe do Gabinete da Prefeita

Respondendo pelo Depto. Técnico-Legislativo/SAJI
Projeto de Lei de iniciativa do Vereador Franklin Duarte de

Lima.


